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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICcA - IRPF
Exercicio: 2005
INTEMPESTIVIDADE DA IMPUGNACAO.

E intempestiva a impugnagdo apresentada apos o transcurso do prazo legal de
30 (trinta) dias contados da data da ciéncia da intimacao da exigéncia fiscal,
excluindo-se o dia do inicio (data da ciéncia) e incluindo-se o do vencimento
do prazo.

Nao apresentada no prazo legal, tal como ocorreu na hipdtese, a impugnacao
¢ intempestiva e nao instaura o litigio.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso.

(assinado digitalmente)

LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS — Presidente

(assinado digitalmente)

CELIA MARIA DE SOUZA MURPHY - Relatora.

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Luiz Eduardo de

Oliveira Santos (Presidente), Francisco Marconi de Oliveira, Alexandre Naoki Nishioka,
Gilvanci Antonio de Oliveira Sousa, Eivanice Canario da Slva e Celia Maria de Souza Murphy

(Relatora).
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 Exercício: 2005
 INTEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO. 
 É intempestiva a impugnação apresentada após o transcurso do prazo legal de 30 (trinta) dias contados da data da ciência da intimação da exigência fiscal, excluindo-se o dia do início (data da ciência) e incluindo-se o do vencimento do prazo. 
 Não apresentada no prazo legal, tal como ocorreu na hipótese, a impugnação é intempestiva e não instaura o litígio.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
 
 (assinado digitalmente)
 __________________________________________________
 LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS � Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 ________________________________________________
 CELIA MARIA DE SOUZA MURPHY - Relatora.
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Luiz Eduardo de Oliveira Santos (Presidente), Francisco Marconi de Oliveira, Alexandre Naoki Nishioka, Gilvanci Antonio de Oliveira Sousa, Eivanice Canário da Slva e Celia Maria de Souza Murphy (Relatora).
 
  Trata o presente processo de Notificação de Lançamento contra o contribuinte em epígrafe (fls. 9 a 12), na qual a Fiscalização promoveu a glosa de despesas médicas no valor de R$ 18.204,99.
O interessado apresentou impugnação, alegando, em síntese, o seguinte: (i) acredita estar dentro do prazo para recurso porque não recebeu a notificação, eis que, de meados de dezembro de 2008 até o final de janeiro de 2009 permaneceu no seu domicílio de verão e em fevereiro de 2009 permaneceu em Roma e Paris, conforme comprova; (ii) a glosa de despesas médicas é indevida, os documentos comprobatórios, originais e cópias, foram furtados de sua residência, conforme o Registro de Ocorrência de 13 de abril de 2005 - conseguiu parte das segundas vias dos documentos, que se encontram em anexo; (iii) recebeu indenização trabalhista de R$ 58.734,60, que veio a se somar aos demais rendimentos, nos quais estão incluídas parcelas correspondentes ao 13° salário, sujeito à tributação exclusiva.
A 4.ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em Porto Alegre (RS) julgou a impugnação improcedente, por meio do Acórdão n.º 10-33.448, de 10 de agosto de 2011, com a seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
Ano-calendário: 2004
PRELIMINAR DE TEMPESTIVIDADE.
Comprovado nos autos que a impugnação foi apresentada fora do prazo legal, rejeita-se a preliminar de tempestividade suscitada, ficando prejudicada a apreciação do mérito.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Inconformado, o contribuinte interpôs recurso voluntário, no qual repisou todos os argumentos da impugnação. Destacando que a única intimação por via postal foi enviada ao seu domicílio justamente em um período no qual se encontrava em férias, estava impossibilitado de recebê-la. Salientou que a correta interpretação do artigo 23 do Decreto n.º 70.235, de 1972, é no sentido do exaurimento dos demais meios de intimação para, só então, promover a intimação por edital e, como isso não foi respeitado pela Administração, houve cerceamento do seu direito de defesa.
É o Relatório.

 Conselheira Celia Maria de Souza Murphy
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos legais previstos no Decreto n° 70.235, de 1972. Dele conheço.
O lançamento constante do presente processo refere-se a dedução indevida de despesas médicas, em decorrência da falta de comprovação ou de previsão legal para a sua dedução.
A Notificação de Lançamento foi encaminhada para o sujeito passivo, no endereço: Rua Marques do Herval, 116 apto 202, Porto Alegre (RS), no dia 30.12.2008 e devolvida em 12.1.2009, motivo �ausente� (vide fls. 23). Diante da impossibilidade de entregar a correspondência ao interessado, emitiu-se o Edital nº 006/2009, que foi afixado nas dependências da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Porto Alegre, no período de 24.4.2009 a 9.5.2009. Com essa medida, considerou-se o sujeito passivo notificado a pagar ou impugnar o lançamento até 10.6.2009 (fls. 24 e 25).
Em 18.6.2009, o contribuinte apresentou impugnação, suscitando preliminar de tempestividade. Ponderou que, desde meados de dezembro de 2008 até o final de janeiro de 2009, permaneceu em sua residência de verão, na praia de Atlântida e, em fevereiro de 2009 encontrava-se em Roma e Paris. Por esse motivo, sua impugnação estaria sendo apresentada dentro do prazo.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil em Porto Alegre (RS) promoveu a revisão do lançamento, nos termos do artigo 149, inciso VIII, da Lei nº 5.172/66 (Código Tributário Nacional), conforme Despacho Decisório DRF/POA nº 1075, de 16.9.2010, e reduziu o valor do imposto para R$3.530,62 (fls. 74 a 76).
Em 28.10.2010, o contribuinte apresentou a manifestação de inconformidade (fls. 81), apresentando novo documento, oportunidade na qual o lançamento foi novamente revisto (vide Despacho Decisório DRF/POA nº 1548, de 8.12.2010, fls. 85 e 86), e o valor do imposto alterado para R$ 2.779,12.
Em 31.3.2011, o contribuinte manifestou-se por meio do documento anexo às de fls. 93 a 95, no qual suscitou novamente a preliminar de tempestividade das �impugnações anteriores�, por entender irregular a notificação expedida e violado seu direito de defesa.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Porto Alegre (RS), ao apreciar o pleito, julgou a impugnação intempestiva.
O relator do voto condutor da decisão recorrida destacou que a Notificação de Lançamento foi encaminhada ao domicílio fiscal eleito pelo contribuinte perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil, por via postal, mas a correspondência foi devolvida pelos Correios (fls. 23). Por esse motivo, foi feita a intimação ao contribuinte por meio do Edital nº 006/2009 (fls. 24 e 25), afixado no período de 24.4.2009 a 9.5.2009, esta última considerada a data da ciência.
Ressaltou o julgador a quo que a escolha da forma da intimação, pessoal ou por via postal ou ainda por meio eletrônico, é direito da autoridade lançadora, não existindo ordem de preferência, conforme previsto no § 3º do artigo 23 do Decreto n.º 70.235, de 1972. Acrescentou que o § 4º do mesmo artigo estabelece que o domicílio tributário eleito pelo contribuinte é aquele por ele fornecido, para fins cadastrais, à Secretaria da Receita Federal do Brasil � RFB, e este foi Rua Marques do Herval, 116, ap. 202, Moinhos de Vento, Porto Alegre (RS), para o qual foi enviada a Notificação. Tendo em vista que a tentativa de ciência por via postal junto ao domicílio fiscal eleito pelo contribuinte perante à RFB resultou improfícua, foi necessário se fazer a intimação por meio de edital.
Conclui assim que, consideradas as regras de contagem de prazo estabelecidas no Decreto nº 70.235, de 1972, em especial o art. 5º, caput e parágrafo único, o contribuinte tomou ciência da Notificação de Lançamento em 9.5.2009 (sábado), o prazo para impugnar a exigência iniciou-se em 11.5.2009 (segunda-feira), estendendo-se até 9.6.2009 (terça-feira), mas a defesa do autuado foi apresentada somente em 18.6.2009 (fls. 2 e 3), sendo, portanto, intempestiva.
Inconformado, o sujeito passivo interpôs recurso voluntário tempestivo, no qual suscitou as mesmas preliminares, destacando que a notificação expedida seria, no seu entender, irregular, violando seu direito de defesa, uma vez demonstrada a ausência de seu domicílio por motivo de férias. Argumentou que a correta interpretação do artigo 23 do Decreto n.º 70.235, de 1972, é de que devem ser exauridos os meios de intimação para, só depois, ser feita a intimação por edital, que, por seu caráter ficto, só pode ser utilizada em casos extremos.
Sobre o tema, vale ressaltar que o prazo para a apresentação da impugnação é de 30 dias contados a partir da data em que for feita a intimação da exigência. Vejamos o que estipula o Decreto n.º 70.235, de 1972, regulador do processo administrativo fiscal:
Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar, será apresentada ao órgão preparador no prazo de trinta dias, contados da data em que for feita a intimação da exigência.
A contagem dos prazos no Processo Administrativo Fiscal está disciplinada no artigo 5.º do mesmo diploma legal, que assim dispõe, ipsis litteris:
Art. 5° Os prazos serão contínuos, excluindo-se na sua contagem o dia do início e incluindo-se o do vencimento.
Parágrafo único. Os prazos só se iniciam ou vencem no dia de expediente normal no órgão em que corra o processo ou deva ser praticado o ato.
O domicílio fiscal é, via de regra, escolha do contribuinte, e este é responsável por informá-lo à administração tributária. As intimações, no âmbito do processo administrativo fiscal, devem ser encaminhadas para o domicílio fiscal eleito pelo contribuinte, conforme dispõe o inciso II do caput do artigo 23 do Decreto nº 70.235, de 1972. O domicílio tributário do sujeito passivo é aquele definido no parágrafo 4.º do mesmo artigo:
Art. 23 [...]
§ 4o Para fins de intimação, considera-se domicílio tributário do sujeito passivo: (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
 I - o endereço postal por ele fornecido, para fins cadastrais, à administração tributária; e (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)
 II - o endereço eletrônico a ele atribuído pela administração tributária, desde que autorizado pelo sujeito passivo. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)
No caso sob análise, não há registro, nos autos, que o contribuinte tenha autorizado endereço eletrônico; inaplicável, na hipótese, portanto, o inciso II.
Do exame dos autos, observa-se que o endereço postal informado pelo contribuinte na sua declaração de ajuste anual do exercício 2005 foi Rua Marquês do Herval, nº 116, apto 202, Porto Alegre (RS). 
Verifica-se, às fls. 23, que a Notificação de Lançamento foi enviada para o domicílio tributário escolhido pelo interessado, mas a correspondência foi devolvida pelos Correios com motivo �ausente�. Diante dessa ocorrência, a intimação foi feita por meio de Edital, nos termos do § 1.º do artigo 23 do Decreto n.º 70.235, de 1972 (fls. 24 e 25), e o interessado foi considerado ciente do ato administrativo correspondente quinze dias após a data da publicação (artigo 23, § 2.º, inciso IV). Sendo assim, a data da ciência da Notificação de Lançamento ocorreu em 11.5.2009 (segunda-feira).
Iniciou-se a contagem do prazo para a apresentação da impugnação em 12.5.2009, terça-feira, e encerrou-se em 10.6.2009 (quarta-feira). O interessado, contudo, não impugnou o lançamento dentro do prazo legal, vindo manifestar sua inconformidade, neste processo, somente em 18.6.2009, vários dias depois de esgotado o interstício de 30 dias previsto na lei reguladora do processo administrativo fiscal.
Por esse motivo, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Porto Alegre (RS), ao analisar o pleito, acertadamente considerou sua impugnação intempestiva.
Cumpre ressaltar, por fim, que, nos termos do artigo 23 do Decreto n.º 70.235, de 1972, não existe obrigatoriedade da administração pública de promover um número mínimo de tentativas de entrega de documento, por via postal, no endereço informado pelo contribuinte, antes de fazer a intimação por edital. Vejamos:
Art. 23. Far-se-á a intimação:
I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão preparador, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa, com declaração escrita de quem o intimar; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito) 
II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)
III - por meio eletrônico, com prova de recebimento, mediante: (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
[...]
§ 1º Quando resultar improfícuo um dos meios previstos no caput deste artigo ou quando o sujeito passivo tiver sua inscrição declarada inapta perante o cadastro fiscal, a intimação poderá ser feita por edital publicado: (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
 I - no endereço da administração tributária na internet; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)
 II - em dependência, franqueada ao público, do órgão encarregado da intimação; ou (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)
 III - uma única vez, em órgão da imprensa oficial local. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)
 § 2° Considera-se feita a intimação:
 [...]
IV - 15 (quinze) dias após a publicação do edital, se este for o meio utilizado. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)
[...] (g.n.)
No caso de utilização da via postal, ocorre a ciência do sujeito passivo na data em que a correspondência que veicula a intimação tenha sido comprovadamente entregue no seu domicílio tributário. No entanto, não sendo possível a entrega da correspondência, por ausência do destinatário, tal como ocorreu na presente hipótese, a autoridade administrativa pode determinar a notificação do contribuinte por meio de edital.
No processo administrativo fiscal, decorrido o lapso temporal previsto em lei sem que ocorra a apresentação da impugnação, não se instaura o litígio, tal como estipulado no artigo 14 do já mencionado Decreto n.º 70.235, de 1972. É na impugnação que ficam estabelecidos os limites da controvérsia e, não apresentada esta no prazo legal, o contencioso não se inicia.
No caso sob análise, como visto, a ciência da Notificação de Lançamento se deu no dia 11.5.2009, o prazo para a apresentação da impugnação encerrou-se no dia 10.6.2009. No entanto, a impugnação foi protocolada somente no dia 18.6.2009. Intempestiva, portanto.
Não há, desse modo, qualquer reparo a ser feito na decisão a quo.
Conclusão
Diante do exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário.

(assinado digitalmente)
_________________________________
Celia Maria de Souza Murphy - Relatora
 
 



Relatorio

Trata o presente processo de Notificagdo de Langamento contra o
contribuinte em epigrafe (fls. 9 a 12), na qual a Fiscaliza¢do promoveu a glosa de despesas
médicas no valor de R$ 18.204,99.

O interessado apresentou impugnag¢do, alegando, em sintese, o seguinte: (i)
acredita estar dentro do prazo para recurso porque nao recebeu a notificagdo, eis que, de
meados de dezembro de 2008 até o final de janeiro de 2009 permaneceu no seu domicilio de
verdo e em fevereiro de 2009 permaneceu em Roma e Paris, conforme comprova; (ii) a glosa
de despesas médicas ¢ indevida, os documentos comprobatorios, originais e copias, foram
furtados de sua residéncia, conforme o Registro de Ocorréncia de 13 de abril de 2005 -
conseguiu parte das segundas vias dos documentos, que se encontram em anexo; (iii) recebeu
indenizagdo trabalhista de R$ 58.734,60, que veio a se somar aos demais rendimentos, nos
quais estdo incluidas parcelas correspondentes ao 13° salario, sujeito a tributagdo exclusiva.

A 4.2 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ)
em Porto Alegre (RS) julgou a impugnagdo improcedente, por meio do Acérdao n.° 10-33.448,
de 10 de agosto de 2011, com a seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA -
IRPF

Ano-calendario: 2004
PRELIMINAR DE TEMPESTIVIDADE.

Comprovado nos autos que a impugnacgado foi apresentada fora
do prazo legal, rejeita-se a preliminar de tempestividade
suscitada, ficando prejudicada a apreciagcdo do mérito.

Impugnacgdo Improcedente

Creédito Tributario Mantido

Inconformado, o contribuinte interpds recurso voluntario, no qual repisou
todos os argumentos da impugnacdo. Destacando que a Unica intimagdo por via postal foi
enviada ao seu domicilio justamente em um periodo no qual se encontrava em férias, estava
impossibilitado de recebé-la. Salientou que a correta interpretacdo do artigo 23 do Decreto n.°
70.235, de 1972, é no sentido do exaurimento dos demais meios de intimacdo para, s6 entdo,
promover a intimagdo por edital e, como isso nao foi respeitado pela Administracdao, houve
cerceamento do seu direito de defesa.

E o Relatorio.

Voto

Conselheira Celia Maria de Souza Murphy
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O Recurso Voluntario ¢ tempestivo e atende aos demais requisitos legais
previstos no Decreto n° 70.235, de 1972. Dele conheco.

O langamento constante do presente processo refere-se a dedugao indevida de
despesas médicas, em decorréncia da falta de comprovagdo ou de previsao legal para a sua
deducao.

A Notificagdo de Langamento foi encaminhada para o sujeito passivo, no
endereco: Rua Marques do Herval, 116 apto 202, Porto Alegre (RS), no dia 30.12.2008 e
devolvida em 12.1.2009, motivo “ausente” (vide fls. 23). Diante da impossibilidade de entregar
a correspondéncia ao interessado, emitiu-se o Edital n° 006/2009, que foi afixado nas
dependéncias da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Porto Alegre, no periodo de
24.4.2009 a 9.5.2009. Com essa medida, considerou-se o sujeito passivo notificado a pagar ou
impugnar o langamento até 10.6.2009 (fls. 24 ¢ 25).

Em 18.6.2009, o contribuinte apresentou impugnagao, suscitando preliminar
de tempestividade. Ponderou que, desde meados de dezembro de 2008 até o final de janeiro de
2009, permaneceu em sua residéncia de verdo, na praia de Atlantida e, em fevereiro de 2009
encontrava-se em Roma e Paris. Por esse motivo, sua impugnagdo estaria sendo apresentada
dentro do prazo.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil em Porto Alegre (RS) promoveu a
revisdo do langamento, nos termos do artigo 149, inciso VIII, da Lei n® 5.172/66 (Coédigo
Tributario Nacional), conforme Despacho Decisério DRF/POA n° 1075, de 16.9.2010, e
reduziu o valor do imposto para R$3.530,62 (fls. 74 a 76).

Em 28.10.2010, o contribuinte apresentou a manifestacdo de inconformidade
(fls. 81), apresentando novo documento, oportunidade na qual o langcamento foi novamente
revisto (vide Despacho Decisorio DRF/POA n° 1548, de 8.12.2010, fls. 85 e 86), e o valor do
imposto alterado para R$ 2.779,12.

Em 31.3.2011, o contribuinte manifestou-se por meio do documento anexo as
de fls. 93 a 95, no qual suscitou novamente a preliminar de tempestividade das “impugnacdes
anteriores”, por entender irregular a notificacdo expedida e violado seu direito de defesa.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Porto Alegre
(RS), ao apreciar o pleito, julgou a impugnag¢do intempestiva.

O relator do voto condutor da decisdo recorrida destacou que a Notificacdo
de Lancamento foi encaminhada ao domicilio fiscal eleito pelo contribuinte perante a
Secretaria da Receita Federal do Brasil, por via postal, mas a correspondéncia foi devolvida
pelos Correios (fls. 23). Por esse motivo, foi feita a intimag¢do ao contribuinte por meio do
Edital n® 006/2009 (fls. 24 e 25), afixado no periodo de 24.4.2009 a 9.5.2009, esta ultima
considerada a data da ciéncia.

Ressaltou o julgador a quo que a escolha da forma da intimacgao, pessoal ou
por via postal ou ainda por meio eletronico, ¢ direito da autoridade langadora, ndo existindo
ordem de preferéncia, conforme previsto no § 3° do artigo 23 do Decreto n.® 70.235, de 1972.
Acrescentou que o § 4° do mesmo artigo estabelece que o domicilio tributario eleito pelo
contribuinte ¢ aquele por ele fornecido, para fins cadastrais, a Secretaria da Receita Federal do
Brasil — RFB, e este foi Rua Marques do Herval, 116, ap. 202, Moinhos de Vento, Porto Alegre
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(RS), para o qual foi enviada a Notificacdo. Tendo em vista que a tentativa de ciéncia por via
postal junto ao domicilio fiscal eleito pelo contribuinte perante a RFB resultou improficua, foi
necessario se fazer a intimacao por meio de edital.

Conclui assim que, consideradas as regras de contagem de prazo
estabelecidas no Decreto n°® 70.235, de 1972, em especial o art. 5°, caput e paragrafo nico, o
contribuinte tomou ciéncia da Notificagdo de Langamento em 9.5.2009 (sabado), o prazo para
impugnar a exigéncia iniciou-se em 11.5.2009 (segunda-feira), estendendo-se até 9.6.2009
(terca-feira), mas a defesa do autuado foi apresentada somente em 18.6.2009 (fls. 2 e 3), sendo,
portanto, intempestiva.

Inconformado, o sujeito passivo interpOs recurso voluntario tempestivo, no
qual suscitou as mesmas preliminares, destacando que a notificagdo expedida seria, no seu
entender, irregular, violando seu direito de defesa, uma vez demonstrada a auséncia de seu
domicilio por motivo de férias. Argumentou que a correta interpretacdo do artigo 23 do
Decreto n.° 70.235, de 1972, ¢ de que devem ser exauridos os meios de intimagdo para, s
depois, ser feita a intimacao por edital, que, por seu carater ficto, s6 pode ser utilizada em casos
extremos.

Sobre o tema, vale ressaltar que o prazo para a apresentagdao da impugnacao ¢é
de 30 dias contados a partir da data em que for feita a intimagdo da exigéncia. Vejamos o que
estipula o Decreto n.® 70.235, de 1972, regulador do processo administrativo fiscal:

Art. 15. A impugnagdo, formalizada por escrito e instruida com
os documentos em que se fundamentar, serd apresentada ao
orgdo preparador no prazo de trinta dias, contados da data em
que for feita a intimagdo da exigéncia.

A contagem dos prazos no Processo Administrativo Fiscal estd disciplinada
no artigo 5.° do mesmo diploma legal, que assim dispde, ipsis litteris:

Art. 5° Os prazos serdo continuos, excluindo-se na sua contagem
o dia do inicio e incluindo-se o do vencimento.

Paragrafo unico. Os prazos so se iniciam ou vencem no dia de
expediente normal no orgdo em que corra o processo ou deva
ser praticado o ato.

O domicilio fiscal ¢, via de regra, escolha do contribuinte, e este ¢
responsavel por informa-lo a administragdo tributaria. As intimagdes, no ambito do processo
administrativo fiscal, devem ser encaminhadas para o domicilio fiscal eleito pelo contribuinte,
conforme dispde o inciso II do caput do artigo 23 do Decreto n° 70.235, de 1972. O domicilio
tributario do sujeito passivo ¢ aquele definido no paragrafo 4.° do mesmo artigo:

Art. 23 [..]

§ 4° Para fins de intimacdo, considera-se domicilio tributdrio do
sujeito passivo: (Redagdo dada pela Lei n° 11.196, de 2005)

I - 0 enderego postal por ele fornecido, para fins cadastrais, a
administra¢do tributaria; e (Incluido pela Lei n° 11.196, de
2005)

1l - o enderego eletronico a ele atribuido pela administracao
tributaria, desde que autorizado pelo sujeito passivo. (Incluido
pela Lei n° 11.196, de 2005)
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No caso sob andlise, ndo ha registro, nos autos, que o contribuinte tenha
autorizado endereco eletronico; inaplicavel, na hipdtese, portanto, o inciso II.

Do exame dos autos, observa-se que o endereco postal informado pelo
contribuinte na sua declaracao de ajuste anual do exercicio 2005 foi Rua Marqués do Herval, n°
116, apto 202, Porto Alegre (RS).

Verifica-se, as fls. 23, que a Notificagdo de Lancamento foi enviada para o
domicilio tributario escolhido pelo interessado, mas a correspondéncia foi devolvida pelos
Correios com motivo ‘“ausente”. Diante dessa ocorréncia, a intimagdo foi feita por meio de
Edital, nos termos do § 1.° do artigo 23 do Decreto n.° 70.235, de 1972 (fls. 24 e 25), e o
interessado foi considerado ciente do ato administrativo correspondente quinze dias apos a data
da publicagdo (artigo 23, § 2.° inciso IV). Sendo assim, a data da ciéncia da Notificagdo de
Lancamento ocorreu em 11.5.2009 (segunda-feira).

Iniciou-se a contagem do prazo para a apresentacdo da impugnacdo em
12.5.2009, terca-feira, e encerrou-se em 10.6.2009 (quarta-feira). O interessado, contudo, nao
impugnou o langamento dentro do prazo legal, vindo manifestar sua inconformidade, neste
processo, somente em 18.6.2009, varios dias depois de esgotado o intersticio de 30 dias
previsto na lei reguladora do processo administrativo fiscal.

Por esse motivo, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em
Porto Alegre (RS), ao analisar o pleito, acertadamente considerou sua impugnagdo
intempestiva.

Cumpre ressaltar, por fim, que, nos termos do artigo 23 do Decreto n.°
70.235, de 1972, ndo existe obrigatoriedade da administragdo publica de promover um niimero
minimo de tentativas de entrega de documento, por via postal, no endereco informado pelo
contribuinte, antes de fazer a intimacao por edital. Vejamos:

Art. 23. Far-se-a a intimacdo.

I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do orgdo
preparador, na reparticio ou fora dela, provada com a
assinatura do sujeito passivo, seu mandatario ou preposto, ou,
no caso de recusa, com declara¢do escrita de quem o intimar,
(Redacdo dada pela Lei n°9.532, de 1997) (Produgdo de efeito)

11 - por via postal, telegrdfica ou por qualquer outro meio ou via,
com prova de recebimento no domicilio tributario eleito pelo
sujeito passivo, (Redagdo dada pela Lei n°9.532, de 1997)

11l - por meio eletrénico, com prova de recebimento, mediante:
(Redagdo dada pela Lei n°11.196, de 2005)

[--]

$ 1° Quando resultar improficuo um dos meios previstos no
caput deste artigo ou quando o sujeito passivo tiver sua
inscricdo declarada inapta perante o cadastro fiscal, a
intimacgdo podera ser feita por edital publicado: (Redag¢do dada
pela Lei n° 11.941, de 2009)




I - no endereco da administracdo tributdria na internet;
(Incluido pela Lei n° 11.196, de 2005)

Il - em dependéncia, franqueada ao publico, do orgao
encarregado da intimagdo; ou (Incluido pela Lei n° 11.196, de
2005)

Il - uma unica vez, em orgdo da imprensa oficial local.
(Incluido pela Lei n° 11.196, de 2005)

$ 2° Considera-se feita a intimacdo:

[..]

IV - 15 (quinze) dias apos a publicacdo do edital, se este for o
meio utilizado. (Incluido pela Lei n°11.196, de 2005)

[.] (gn.)

No caso de utilizacao da via postal, ocorre a ciéncia do sujeito passivo na
data em que a correspondéncia que veicula a intimagdo tenha sido comprovadamente entregue
no seu domicilio tributario. No entanto, nao sendo possivel a entrega da correspondéncia, por
auséncia do destinatario, tal como ocorreu na presente hipdtese, a autoridade administrativa
pode determinar a notificagdo do contribuinte por meio de edital.

No processo administrativo fiscal, decorrido o lapso temporal previsto em lei
sem que ocorra a apresentagdao da impugnagado, nao se instaura o litigio, tal como estipulado no
artigo 14 do ja mencionado Decreto n.° 70.235, de 1972. E na impugnagio que ficam
estabelecidos os limites da controvérsia e, ndo apresentada esta no prazo legal, o contencioso
ndo se inicia.

No caso sob analise, como visto, a ciéncia da Notificacdo de Lancamento se

deu no dia 11.5.2009, o prazo para a apresentacdo da impugnacdo encerrou-se no dia
10.6.2009. No entanto, a impugnacao foi protocolada somente no dia 18.6.2009. Intempestiva,

portanto.

Nao ha, desse modo, qualquer reparo a ser feito na decisdao a quo.

Conclusao

Diante do exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)

Celia Maria de Souza Murphy - Relatora
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